
Fundão, 07 de julho de 2022.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 174/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 42/2022 
 
Autoria: Sandro Lima
 
Ementa: ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 957/2013 QUE REGULAMENTOU O ARTIGO 88
DA LEI MUNICIPAL N. 804/1993.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Resposta do Executivo Municipal  
 
Ação realizada: Sancionada  
 
Descrição:
 
DIANTE DO SILÊNCIO DO EXMº. SR. PREFEITO QUANTO À SANÇÃO OU VETO DA
PROPOSIÇÃO DE LEI ORA ENCAMINHADA, O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE FUNDÃO - VEREADOR MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO ART. 25, V, C/C ART. 40, § 3º DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, E ART. 213, §§ 3º E 7º DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGA A LEI
MUNICIPAL Nº 1.345, DE 05 DE JULHO DE 2022, SENDO DEVIDAMENTE PUBLICADA
NO DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS E NO MURAL DE AMBOS OS PODERES.
 
TENDO EM VISTA O CUMPRIMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE
LEGISLATIVO, REMETO OS AUTOS AO ARQUIVO.VVV
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 
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